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REQUERIMENTO
 

Requeremos, nos termos do artigo 13, § 2º da Constituição do Estado de São Paulo e dos artigos 34 a
34-D da XIV Consolidação do Regimento Interno, a constituição de uma Comissão Parlamentar de
Inquérito, composta por 09 (nove) Deputados (as), com a finalidade de, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias,  investigar  o  aumento  no  número  de  feminicídios  no  Estado,  que  terminou  2022  com  195
feminicídios, número 39% maior no comparativo com o ano de 2021. O aumento interrompeu dois anos
consecutivos de queda no número de feminicídios, tanto na capital quanto em todo o Estado, motivo pelo
qual se torna importante investigar ações e omissões perpetradas por agentes públicos e políticos na
implementação de políticas públicas destinadas a proteção das mulheres e da família.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
A Rede de Observatórios da Segurança registrou 2.423 casos de violência contra a mulher em 2022, em
todo o País. Ou seja, a cada quatro horas ao menos uma mulher foi vítima de violência. É o que revela o
boletim “Elas Vivem: dados que não se calam”, lançado no último dia 06 de março. A terceira edição do
documento apresenta o monitoramento de sete estados: BA, CE, PE, SP, RJ e pela primeira vez, MA e
PI. Entre os casos registrados, 495 são feminicídios, ou seja, uma mulher morre por ser mulher a cada
dia.
 
O maior número de ocorrências foi registrado em São Paulo (898) – um a cada dez horas. A maior parte
dos registros tem como autor da violência companheiros e ex-companheiros das vítimas. São eles os
responsáveis por 75% dos casos de feminicídio registrados.
 
A  Rede de Observatórios  de Segurança considerou,  para  este  levantamento,  nove qualificadoras:
tentativa de feminicídio/agressão física; feminicídio; homicídio; violência sexual/estupro; tortura/cárcere
privado/sequestro; agressão verbal/ameaça; tentativa de homicídio; transfeminicídio e bala perdida; além
de “outros”.
 
Apenas tentativas  de  feminicídio  ou  agressão,  em São Paulo,  conforme consta  no  boletim,  foram
registradas 451 ocorrências e mais de 100 feminicídios, que é o extermínio da pessoa pelo simples fato
dela ser mulher, não raro por motivos fúteis – o principal motivo apontado pelo agressor para a prática do
crime foi o término do relacionamento – a reforçar a objetificação feminina.
 
Outra  pesquisa,  esta  realizada  pelo  Fórum Brasileiro  de  Segurança  Pública  por  meio  do  Instituto
Datafolha, reforça ainda mais o grau absurdo e inaceitável de violência cometido contra a população
feminina. Estes dados, também relativos a 2022, revelaram que todas as formas de violência – todas,
sem exceção – desse tipo cresceram no Brasil.
 
Foram mais de 18 milhões de mulheres vítimas de algum tipo de violência ou agressão no último ano, o
maior percentual da série histórica. Isso significa que 35 mulheres foram agredidas física ou verbalmente
por minuto no país. “São mais de 50 mil vítimas por dia, um estádio de futebol lotado", como destacou
Samira Bueno, diretora executiva do Fórum de Segurança Pública.
 
Ao mesmo tempo, o estudo "Visível e Invisível - a Vitimização de Mulheres no Brasil" revela que uma a
cada três mulheres brasileiras (33,4%) com mais de 16 anos já sofreu violência física e/ou sexual de
parceiros ou ex-parceiros. O índice é maior que a média global, de 27%.
 
As conclusões apuradas pelo Fórum de Segurança por meio das estatísticas coletadas pelo Datafolha
colocam a  situação  no  Brasil  diante  de  um recorde  de  violência  contra  mulher  em todas  as  suas
modalidades. E quando se coloca em perspectiva na pesquisa o porcentual das que sofreram exatamente
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os três tipos de violência mais recorrentes - física, sexual e psicológica - ao longo da vida, tem-se uma
dimensão ainda maior do quadro estarrecedor: 43% das mulheres foram alvos de agressões reiteradas e
prolongadas.
 
Os pesquisadores destacam que, em comparação com as pesquisas anteriores, o cenário é de "um
crescimento acentuado de formas de violência grave, que podem incorrer em morte da mulher, como é o
caso do crescimento de episódios de perseguição, agressões como tapas, socos e chutes, ameaça com
faca ou arma de fogo e espancamentos".
 
No Brasil,  a maioria (67%) dos 69.418 estupros cometidos entre 2015 e 2019 tiveram como vítimas
meninas com idade entre 10 e 14 anos. É o que destaca o estudo “Sem deixar ninguém para trás -
gravidez,  maternidade  e  violência  sexual  na  adolescência”,  do  Centro  de  Integração  de  Dados  e
Conhecimentos para Saúde (Cidacs), vinculado à Fundação Oswaldo Cruz Bahia (Fiocruz), divulgado em
fevereiro deste ano. Também assinam a pesquisa o Instituto de Saúde Coletiva da Universidade Federal
da Bahia (ISC/UFBA) e o Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA).
 
O que levantamento foi subsidiado por dados do Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc)
e do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan-Datasus), do Ministério da Saúde. No
período de análise, adolescentes com idade entre 15 e 19 anos representam 33% do total de vítimas de
estupro.
 
Ainda sobre o perfil das vítimas, o que se constata é que prevalecem as meninas pardas (54,75%). Logo
depois, aparecem garotas brancas (34,3%), pretas (9,43%) e, por fim, indígenas (1,2%).
 
Outro dado que se consolida mais uma vez, como em outros estudos, é o que diz respeito à relação entre
as vítimas e os agressores. De acordo com a pesquisa, 62,41% dos autores do crime eram conhecidos
das vítimas, contra apenas 17,22% de desconhecidos.
 
Por meio das notificações reunidas pelo governo federal, observam-se, ainda, três dados de relevância. O
primeiro é o fato de que o estupro costuma acontecer na casa das vítimas. No total, 63,16% dos episódios
se deram nesse contexto. Em 24,8% das vezes, o local era público e, em 1,39% dos casos, o estupro
ocorreu em uma escola.
 
TRAZER À TONA estes números, que representam vidas de mães, irmãs, filhas, faz com que seja
urgente a tomada de medidas eficazes que quebrem este ciclo da violência.
 
Isto se faz prioritariamente por meio de ações do Estado, do sistema de justiça e também por meio de
iniciativas do Legislativo que amparem o arcabouço legal e que objetivamente possam contribuir para a
proteção de quem se vê refém diariamente de verdadeiros algozes, manifestados nas mais diferentes
faces da violência.
 
Neste sentido,  faz-se necessário e urgente a instalação de uma CPI nesta Casa para,  além de se
debruçar sobre números que demonstram uma “epidemia” na qual se configura a violência contra a
mulher, buscar meios efetivos que interrompam este ciclo nefasto e abjeto. Diante da gravidade da
situação descrita, apresentamos o presente requerimento de comissão parlamentar.
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 29/03/23
 
 
 

DEPUTADA BETH SAHÃO
 

 
 
 

Beth Sahão
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DESPACHO DO PRESIDENTE 
I - Insira-se a documentação no Portal e no Sistema de Processo Legislativo - SPL. 
II - Publique-se. 
G.P., em 26 de abril de 2023. 
a) ANDRÉ DO PRADO - Presidente
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